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Comissao de Justica e Redagao 
18° LeJgislatura 

Parecer 

Projeto de Lei n°® 094/2025 

Origem: Poder Legislativo 

Autor: Vereador- Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Ementa: “Dispde sobre a obrigatoriedade de comunicagdo, por parte dos condominios 

residenciais e comerciais, a autoridade competente, da ocorréncia ou suspeita de 

violéncia doméstica contra mulheres, criancgas, adolescentes, idosos e animais, no ambito 

do Municipio de Miguel Pereira, e da outras providéncias.”. 

Comissao de Justica e Redagao 

Presidente: Mario Luis Pedroso das Neves 

Vice-presidente: Cléber de Souza Ferreira 

Membro: Diego Coelho Silveira Soares Rocha 

O Presidente da Comiss&o de Justica e Redagdo designou a Relatoria ao Vereador Cléber de 

Souza Ferreira, escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal. 

| - Da exposi¢cdo da matéria em exame: 

O presente Projeto de Lei objetiva obrigar os condominios residenciais e comerciais do 

Municipio de Miguel Pereira, por intermédio de seus sindicos ou de seus administradores, 

devidamente constituidos, a comunicarem a Delegacia de Policia Civil ou aos érgdos municipais 
N\ 

especializados, a ocorréncia ou a suspeita de ocorréncia de violéncia doméstica contfa\ 
| 

mulheres, criangas, adolescentes, idosos e animais nas unidades condominiais ou ?as éreT'asl 

comuns dos conddéminos. 
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Il - Da conclusdo do Relator: 

A matéria é de grande abrangéncia, ja que traz para o debate parlamentar a obrigacéo 

de comunicagédo de um crime, responsabilizando o sindico e os condéminos na existéncia de 

conduta criminosa, em algum condominio no Municipio de Miguel Pereira. 

Nesse sentido, a lei presta grande servico a comunidade local; ainda que o 

Ordenamento Juridico existente aponte que qualquer pessoa que tiver conhecimento da 

existéncia de infragdo penal, onde caiba ag&o publica, podera comunicé-la a autoridade policial 

A presente matéria tem como plano de fundo o crescente aumento de casos de 

violéncia, principalmente a violéncia doméstica. 

E sabido que a legislagdo tem a finalidade de tornar a vida em sociedade mais 

aquilatada, evitando que condutas criminosas passem despercebidas, ou mesmo que n&o sejam 

investigadas ou apuradas. Por isso, o presente projeto de lei impée o rigor da lei sem perder de 

vista o que trata a matéria penal prépria em outras legislagdes, considerando que o objetivo é 

dar amplitude as normas de protegao. 

Portanto, ndo podera o sindico e/ou condéminos ficarem omissos ao saberem de 

“infragdes criminosas”. 

Assim, a novel Norma promovera o cumprimento aos mandamentos constitucionais e 

penais, dentre os quais: garantir a protecdo das pessoas, principalmente as denominadas 

vulneraveis ou mais vulneraveis no ambito doméstico e familiar. 

Percebe-se mais, que a nova lei da4 amplitude as competéncias do sindico, mormente 

quando se |é o art. 1.348, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que trata das competéncias 

do sindico, equalizando que o sindico ndo tem opgao de escolher, sendo o de cumprir todas as 

atribuicdes previstas na lei. 

Conclui este Relator pela legalidade e constitucionalidade, pugnando p 

aprovagédo e tramitagcao da matéria. 

Ill - Da decisdao da Comissao: 

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, 
(] 

Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como pela Técnica Legislativa, a gfi‘?missé@;;’de 

Justica e Redagdo DECIDE: / / . ‘. / 1K 
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¢ Pela tramitacdo da matéria. 

¢ Acompanhar o voto do Relator, ja que o presente projeto de lei atende aos pressupostos 

legais, sob o aspecto juridico (constitucional e regimental), encontra-se apto a ser 

aprovado até o presente momento. 

E o parecer. 

Cémara‘r\.‘MunicipaI d? Miguel Pereira,D&} de () 6 de 2025. 

MARIO Luiss/' DROSO DAS NEVES - 
[ | 

Presidente | /’ Vice-Presidente/Relator 
\ 
\ 
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DIEGO COELHO SILVEIRA SOARES ROCHA 
Aembro 
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